
 
 

Capinzal/SC, 26 de março de 2019 
 

ERRATA nº 01  

PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 – CPL/CISAM-MO 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-MO, no uso de suas atribuições legais 
e, CONSIDERANDO a publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM), no dia 15/03/2019, referente ao Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 04/2019 
– que tem como objeto “Registro de Preços para futura e eventual aquisição de tubos e 
conexões por parte dos consorciados do CISAM MO, com entrega na sede dos 
respectivos prestadores”, COMUNICA aos interessados, a retificação do referido 
certame da seguinte forma: 

 
Retificação 1) ANEXO I - Relação de Quantitativos, Especificações, Compradores e 
Preço Máximo 
 
Onde lê-se: 
 
EXIGÊNCIAS DO SIMAE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA – Itens 01 a 86 
(...) 

5. No caso dos itens 53,54, 73,74,75 e 79 será exigido, também, para a PARTICIPAÇÃO 
na licitação, que a empresa comprove que está inscrita no Programa da Qualidade do 
Ministério das Cidades, PGQ1-IE – Programa de Garantia da Qualidade de Tubulações de 
PVC Infraestrutura, e que no último relatório setorial emitido pela ASFAMAS/TESIS se 
encontre classificado como qualificado. 

 

Leia-se: 

EXIGÊNCIAS DO SIMAE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA – Itens 01 a 85 
(...) 

5. No caso dos itens 53, 54, 72,73,74 e 78 será exigido, também, para a PARTICIPAÇÃO 
na licitação, que a empresa comprove que está inscrita no Programa da Qualidade do 
Ministério das Cidades, PGQ1-IE – Programa de Garantia da Qualidade de Tubulações de 
PVC Infraestrutura, e que no último relatório setorial emitido pela ASFAMAS/TESIS se 
encontre classificado como qualificado. 
 

As demais disposições permanecem inalteradas. 
 
 
 
 

Leomar Eggers 
Pregoeiro/Presidente CPL 


